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GABINETE 

 

PORTARIA Nº097, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ocupante de cargo 

efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 

art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa 

que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. 

Edison Lobão/MA, bem como o artº91 da Lei nº8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Ronildo 

dos Santos Queiroz.  

R E S O L V E 

Art. 1° - CONCEDER férias para o servidor Ronildo dos Santos 

Queiroz, servidor efetivo, do cargo de Técnico Educacional, a contar 

do dia 20 de julho de 2022 a 19 de agosto de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 30 JUNHO 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2022; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 132/2022; PREGÃO ELETRONICO N° 

013/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 06.077.947/0001-

87, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PORTAO DA AMAZONIA 

LTDA INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.047.773/0001-80. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MESA INTERATIVA COM TELA 

SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN), DIGITAL, 

MULTIDISCIPLINAR, COM ECOSSISTEMA DE ATIVIDADES 

DIGITAIS, EM CONFORMIDADE COM A BASE NACIONAL 

COMUM CURRICULAR – BNCC E AS DIRETRIZES 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 623354215b2ceaeddb0a2f9820781483d8d890a9

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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MUNICIPAIS CURRICULARES DA, EDUCAÇÃO BÁSICA, 

VISANDO A UTILIZAÇÃO COMO RECURSO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICO, PARA OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2022. VALOR TOTAL R$ 270.800,00 

(DUZENTOS E SETENTA MIL E OITOCENTOS REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO 2022 PODER: 

PODER EXECUTIVO 02. ÓRGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES – FUNDEB 

02.15.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: 

MANUTENÇÃO DO FUNDEB. MANUTENÇÃO 

DACOMPLEMENTAÇÃODAUNIÃO-VAAT 

2.361.0402.6085.0000 12.361.0404.2071.0000. NATUREZA DA 

DESPESA: EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

44.90.52.00. BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E NA LEI Nº 

8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO 

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. FORO: 

COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA ASSINATURA: 

30 DE JUNHO DE 2022. DENISE PETUBA DE MORAES CPF Nº 

467.230.723-91. ANTONIO DILAILSON ALVES DE SOUSA CPF 

Nº 853.288.553-53. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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